
SOROCABA, 9 DE MAIO DE 2008 / ANO XVII / Nº 1.312

DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

www.sorocaba.sp.gov.br

Órgão Oficial da
Prefeitura de Sorocaba

P
O

R
T

E
 P

A
G

O

D
R

/S
P

P
R

T
/S

P
 -

 4
1
3
8
/9

3

SOROCABA
MUNICÍPIO DE

P
ropostas para um novo orça-
mento público, definições da
aplicação do dinheiro público

com a priorização das ações. Essas são
as razões da terceira edição do progra-
ma “Plenária Cidadã”, que começa nes-
ta sexta-feira, dia 9, na Escola Municipal
“Flávio de Souza Nogueira”, zona nor-
te da cidade.

Essa é uma oportunidade de a popu-
lação participar efetivamente das decisões
administrativas da Prefeitura acerca dos
investimentos públicos para o orçamen-
to de 2009. De acordo com a Secretaria

de Governo e Planejamento, uma média
de 80% dos pedidos têm sido atendidos;
531 contemplados em 2006 (85%) e 630
em 2007 (83%). Os investimentos signi-
ficam 6% de todo o orçamento público.
Um número aparentemente pequeno,
mas de grande expressão no universo fi-
nanceiro da Prefeitura.

Sugestões on line

Desde o início dessa semana o cida-
dão sorocabano conta com uma ferra-
menta virtual de sugestões. Na página

da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br)
um link do programa “Plenária Cida-
dã” oferece acesso rápido a um formu-
lário onde o munícipe pode reivindicar
ou sugerir melhorias e investimentos
para a cidade.

Todas as regiões da cidade vão po-
der participar das plenárias. Os eventos
estão marcados para as sextas-feiras do
mês de maio; exceto pelo dia 23, e avan-
çam nas duas primeiras sextas de junho.

Assim, na seqüência, no dia 16 de
maio, o “Plenária” na zona leste aconte-
ce na Escola Municipal “Dr. Achilles de

Almeida” (rua Manoel Lopes, 250 –
Além Ponte). Dia 30 é a vez da zona
leste, na Escola Estadual “Brigadeiro
Tobias” (rua Azevedo Figueiredo, 214).
Na zona industrial, que engloba os bair-
ros do Éden e Cajuru, o programa será
no dia 6 de junho, na Escola Estadual
“Gualberto Moreira” (rua Bonifácio de
Oliveira Cassu, 750) e o último, marca-
do para 13 de junho, será no Centro
Esportivo do Jardim Simus (avenida
Américo Figueiredo, 1.200) cobrindo a
zona oeste.  Todos os eventos come-
çam às 18h.
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Prefeitura retoma campanha de combate às queimadas
Patrulha Verde

MEIO AMBIENTE

Provas do concurso serão
realizadas nesse domingo
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O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) promove nesse domin-
go (11/05) as provas objetivas
do concurso público que está
realizando, por meio da Secre-
taria Municipal de Recursos
Humanos (Serh), visando o
preenchimento de 130 vagas
existentes, distribuídas em 31
cargos.

As provas objetivas, que
constarão de Língua Portu-
guesa, Matemática e Conhe-
cimentos Específicos, serão
realizadas na Universidade de
Sorocaba (Uniso), campus

Cidade Universitária, localiza-
do na rodovia Raposo
Tavares, quilômetro 92,5.

Estão inscritos para o
Concurso Público 2008 do
Saae/Sorocaba 2.929 candida-
tos, que disputarão 130 vagas
existentes, distribuídas em 31
cargos. De acordo com o
edital de convocação publica-
do na última edição do “Mu-
nicípio de Sorocaba”, os can-
didatos inscritos deverão se
apresentar no local das pro-
vas às 8h15 (às 9h os portões
serão fechados), munidos dos
documentos referidos.

A terceira edição da campa-
nha de combate às queimadas
denominada “Patrulha Verde”,
criada pela Prefeitura de Soro-
caba para auxiliar o Corpo de
Bombeiros nos meses de clima
mais seco, começará no próxi-
mo dia 16 de maio. Neste ano,
a administração municipal pre-
tende intensificar os atendimen-
tos às ocorrências, com a cria-
ção de um terceiro posto de ob-
servação e o treinamento de vo-
luntários dos Núcleos de De-
fesa Civil (Nudec) para atuar na
extinção do fogo.

A operação da “Patrulha
Verde” consiste no monitora-
mento de focos de incêndio por
meio de postos de observação
no Paço Municipal e em ou-
tros dois pontos elevados na
Zona Norte. Ao identificar um
foco, agentes municipais de pre-
venção às queimadas localizam
geograficamente os pontos em
mapas e, via rádio, passam as

informações a uma equipe de 12
servidores municipais capacita-
da para combater o incêndio, e
que nos casos mais graves acio-
na o Corpo de Bombeiros.

A campanha é feita nesta
época do ano em razão do au-

mento dos casos de queimada
dos meses de estiagem, o que
prejudica a saúde de pessoas
com problemas respiratórios e
cardíacos. Somente em 2007,
entre os meses de maio e de-
zembro, a campanha registrou

a extinção de 1.936 queimadas.
Os funcionários que atua-

rão na campanha passarão por
um treinamento teórico e prá-
tico no dia 14 de maio, no pos-
to do Corpo de Bombeiros do
Éden. A Prefeitura também es-

tará mobiliando a comunidade
sobre os riscos das queimadas
por meio de informações em
contas de água, cartazes,
busdoor, pela mídia, além de
ações específicas junto aos alu-
nos da rede municipal de ensi-
no.

A população ainda pode de-
nunciar incêndios pelos telefo-
nes 193 (bombeiros) e 199 (De-
fesa Civil). De acordo com a
Lei Municipal nº. 5.847, de
1999, queimada é crime e sua
prática passível de multa de R$
3,25 por metro quadrado de
terreno afetado. O valor dobra
no caso de reincidência. Além
da multa pela queimada, numa
mesma ocorrência os fiscais
também podem autuar por fal-
ta de serviços de roçagem e lim-
peza em imóveis, penalidade
esta no valor de R$ 3,25 por
metro quadrado da área total
do terreno, conforme prevê a
Lei Municipal nº. 6.508 / 2001.

FEIRA PARA AS MAMÃES - A Secretaria de Relações do Trabalho (Sert) promove esta
semana a Feira de Artesanato do Dia das Mães, em parceria com as Associações de Artesa-
nato de Sorocaba (Asas e Adeartes). O evento será realizado até sábado (10), sempre das 9h
às 20 horas, no Largo de São Bento. Participam da feira cerca de 80 expositores, com
barracas de artesanato e culinária.

Paulo Ochandio / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.751/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar WALKIRIA CRISTINA RIBEIRA MIRA
RUIS, Professor de Educação Básica I, Nível II,
para exercer, o cargo de Vice-Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação, a partir de 06 de Março
de 2008, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.752/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a pedido, o funcionário IWAKI
TAMURA, Médico I, da Secretaria da Saúde, para
exercer seu cargo, na Seção de Saúde Ocupacional,
da Divisão de Assistência à Saúde e Segurança, da
Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 01 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.753/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a pedido, a funcionária ROSEMARI
MARTINS SANCHES, Assistente de Administração
I, da Divisão de Licenciamento e Controle, da
Secretaria da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, para exercer seu cargo, na Área de
Gestão de Obras, da Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, a partir de 25 de Abril de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.754/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LUCIANA KERCHE DE MENEZES BONÁS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria

da Educação, a partir de 25 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.756/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
DANIELI PEREIRA EID, Agente de Crédito, da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir
de 06 de Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, dos servidores
da Secretaria de Finanças, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 06 de maio de 2008:
PORTARIA Nº 56.757/DAP – Bruno Affonso de
Paulo Perez
PORTARIA Nº 56.758/DAP – Alexander
Facchinette Paes
PORTARIA Nº 56.759/DAP – Willy de Sousa
Ribeiro
PORTARIA Nº 56.760/DAP – Maria José Ferreira
Carneiro
PORTARIA Nº 56.761/DAP – Erica Joceli D Avila
PORTARIA Nº 56.762/DAP – Tiago Alves da Silva
PORTARIA Nº 56.763/DAP – Carla Fabiola  Madero
Negrao
PORTARIA Nº 56.764/DAP – Izilda Amaral de Melo
Pereira
PORTARIA Nº 56.765/DAP – Vanusa Simone Duca

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.766/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VAGNER ALENCAR CARDOSO, Oficial
Administrativo, da Secretaria de Finanças, a partir
de 07 de Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.767/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ALEXANDRE EDUARDO LAMBERTI, Oficial
Administrativo, da Secretaria de Finanças, a partir
de 09 de Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.769/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve exonerar, a pedido, JOSÉ ANTONIO
BOLINA, Secretário de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, a partir de 05 de Maio de 2008, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 50.435/DAP de 06 de
Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.770/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI, Secretário da
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, para
exercer cumulativamente, o cargo de Secretário de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir de 06 de
Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros,  07 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.773/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve colocar à
disposição do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba – SAAE, JULIA ANTUNES GALVÃO,
Procurador, da Secretaria de Negócios Jurídicos, com
prejuízo de vencimentos e sem prejuízo das demais
vantagens do seu cargo, a partir de 07 de Maio de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.778/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, MILVA GARBETO ROSA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Relações do
Trabalho, a partir de 05 de Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.779/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ADEMIR HIROMU WATANABE, para exercer
em comissão, o cargo de Diretor de Área de Saúde
Coletiva, da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de
Maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56768 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto, nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II,  ELIANE
BARTH para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 06 de Maio de
2008, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARISA INES DE OLIVEIRA
BARBARESCO, expirando-se a validade do
contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Maio de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7685/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 7609/DGP, de 24 de
abril de 2008, que nomeou EDVANILZA
FERREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7686/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
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Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7613/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou MONIQUE GONELLI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7687/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7614/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou MATEUS FLORES ZAGO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7688/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 7616/DGP, de 24 de abril de 2008, que
nomeou GISELE RIZZI DE ALMEIDA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7689/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7617/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou NATÁLIA CRISTINA IAQUE,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7690/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7618/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou LUCÉLIA DA SILVA FOGAÇA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7691/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7623/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou SIMONE FRANCIELE DE
MORAES LOPES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7692/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7625/DGP, de 24 de abril de
2008, que nomeou ELISABETE FERREIRA
GROSSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7693/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIA TEIXEIRA AZEVEDO, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7694/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RITA DE CÁSSIA SANCHEZ, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7695/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIELE BISPO DE MIRANDA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7696/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MAYCON EDUARDO SOLER BIGUE,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7697/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
AUDREA MAIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7698/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
JEFFERSON DA SILVA PINHEIRO GONÇALVES,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7699/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUAN PINTO PEREIRA DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7700/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SANDRA MACHADO ALVES DE ARRUDA,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7701/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
FRANCIMARY FERNANDES FERREIRA, nomeada
pela portaria nº. 7636/DGP, de 25 de abril de 2008,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7702/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7681/DGP, de 29 de abril de
2008, que VICENTE LEANDRO DE LARA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7703/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7647/DGP, de 25 de abril de
2008, que nomeou CÍNTIA SANCHES
MARQUES, para exercer o cargo de MÉDICO I,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7704/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GUILHERME MARQUES
MARTINS, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7705/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia ANTÔNIO MARCHETTI
SOBRINHO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7706/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRÉ CARMONA
MAZZONI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7707/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FLÁVIO KURAOKA
TUTIYA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7693/DGP MÁRCIA TEIXEIRA AZEVEDO ASSISTENTE SOCIAL I
7694/DGP RITA DE CÁSSIA SANCHEZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7695/DGP DANIELE BISPO DE MIRANDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7696/DGP MAYCON EDUARDO SOLER BIGUE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7697/DGP AUDREA MAIRA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7698/DGP JEFFERSON DA SILVA PINHEIRO GONÇALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7699/DGP LUAN PINTO PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7700/DGP SANDRA MACHADO ALVES DE ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7704/DGP GUILHERME MARQUES MARTINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7705/DGP ANTÔNIO MARCHETTI SOBRINHO MÉDICO I
7706/DGP ANDRÉ CARMONA MAZZONI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7707/DGP FLÁVIO KURAOKA TUTIYA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 08 de maio de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 002/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 002/
2008 – CPL nº 026/2008, destinado à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
MONITORAMENTO VIA SATÉLITE(GPS) DAS
AMBULÂNCIAS. Sorocaba, 05 de maio de 2008.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 346/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 346/
2007 – CPL nº 821/2007, destinado a Aquisição de
Equipamentos de Informática para Unidades de Saúde
Ulisses Guimarães. Sorocaba, 06 de maio de 2008.
Edinaldo Souto Proença -Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade, com base no Pregão
106/2008, OBJETO: Serviço de Manutenção de
Equipamento de Informática  Fundamento
Legal: artigo 25 e inciso I “caput” da Lei Federal
nº 8.666/93 . Contratada: CM Comandos
Lineares: R$ 10.764,00 (Dez Mil, Setecentos e
Sessenta e Quatro Reais).  Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 334/2006 – Dispensa nº. 048/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/07/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 04/05/
08 até 03/05/09, bem como aditado em 25% (vinte
e cinco por cento) do seu valor inicial, nos termos
do artigo 57, inciso II e 65 parágrafo 1º, da Lei.
Assunto: Fornecimento de Software com

Instalação, Implantação e Desenvolvimento de
Rotinas para o Sistema de Informação Municipal –
SIM.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fundação de Apoio à Tecnologia e
Ciência - FATEC
Valor: R$ 508.333,33 (quinhentos e oito mil,
trezentos e trinta e três reais e  trinta e três
centavos).
 Sorocaba, 08 de maio de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 20 DE 08 DE MAIO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo – Edital nº 07/2006 e
Concurso Público  - Edital nº 05/2007, nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução SEDU/GS nº 30/2007.

Dia: 13/05/2008
Horário: 14h

Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica I: (Educação Infantil / Séries Iniciais do Ensino Fundamental)
- Candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/2007, a partir do classificado
imediatamente   subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina: Arte, candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/2007, a partir do
classificado 02 (volta da listagem);
- Disciplina: Geografia, candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 07/2006, na
seguinte conformidade: 1º- a partir do classificado 42,  2º-  à volta da listagem a partir do
classificado 01.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 08 de Maio de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 11
DE 08 DE MAIO DE 2008.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para os cargos de Diretor de Escola
e Orientador Pedagógico, para sessão de escolha
de vagas, conforme cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba – Sala de Licitação
– Andar Térreo -  (ao lado do Auditório)

I – Diretor de Escola
   - classificados do número  72 ao 80;

II – Orientador Pedagógico
    - classificados do número 97 ao 110.

Dia: 14 de Maio de 2008
Horário: 13h

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão
a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 13
DE 08 DE MAIO DE 2008.
CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os
itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local:  Prefeitura de Sorocaba – Sala de Licitação
– Andar Térreo – (ao lado do Auditório)
Dia: 14 de Maio de 2008
Horário: 14h e 30min

Professor de Educação Básica I
a) Educação Infantil- classificados do número 424
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ao 437;
b) Séries Iniciais do Ensino Fundamental –
Classificados do número 474 ao 523.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante

EDITAL SEDU/GS
Nº 12   de 08 de maio de 2008

 A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades  escolares que atendem a Educação Infantil em
período PARCIAL,  às crianças  nascidas nos anos de 2002, 2003 e 2004, para o preenchimento das
vagas remanescentes relativas ao ano letivo de 2008.

I   DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para unidades  escolares que atendem a Educação Infantil em período PARCIAL, às
crianças  nascidas nos anos de 2002 , 2003 e 2004 estarão abertas nos  dias  13, 14,  e 15  de maio
de 2008,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades  que constam no item  II -  DAS
VAGAS.

2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.

3- O processo de inscrição e sorteio deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº 57/2006, que deverá ser afixada em lugar visível, para conhecimento dos interessados.

4- Para inscrever-se  nas unidades constantes no ítem II – DAS VAGAS, os responsáveis deverão
apresentar:
a) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada.
 b) Do responsável legal: Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral –
RG).
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês e/ou contrato de aluguel).

5- Para inscrição será exigida a seguinte idade:

Nascidos no ano de 2002
Nascidos no ano de 2003
Nascidos no ano de 2004

6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.

7- O não cumprimento a quaisquer requisitos do ítem-I DAS INSCRIÇÕES- implicará no cancelamento
da inscrição.

II – DAS VAGAS
Quadro I

CEI/BAIRRO Nascidos em 2004 Nascidos em 2003 Nascidos em 2002
CEI 01- V Hortênsia (EM Quinzinho de Barros) 09 12 15
CEI 02 – V Santana —- 03 02
CEI 03 - 06 —- —-
EM João F. Rosa – Vl Angélica —- 08 10
CEI 05 - Barcelona 19 10 —-
CEI 07 – Santa Rosália 02 —- 06
CEI 08 – V Progresso —- 15 14
CEI 09 – Jd Arco Iris —- 02 03
CEI 10 - Aparecidinha —- 12 —
CEI 11 – Jd Belmejo 20 07 03
EM Maria Ignez F. Delluno - Mineirão —- 20 15
CEI 13 – Brigadeiro Tobias 05 06 05
Inhayba – Vinculada CEI 13 —- 05 06
CEI 14 - Éden —- 09 10
Vinculada Iporanga 02 04 03
CEI 15 - Centro —- 05 15
CEI 16 - Centro 10 09 10

entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

CEI 17 – Jd Sandra 08 08 03
CEI 18 – Vl Fiore —- —- 10
CEI 20 – Arvore Grande —- —- 11
CEI 22 – Lopes de Oliveira —- 02 01
CEI 23 – Jd dos Estados 01 12 05
CEI 25 – Jd Europa 06 16 17
CEI 26 – Central Parque 08 13 20
CEI 28 – Pq São Bento —- —- 05
EM Tereza Ciambelli Gianini - Nova Sorocaba —- 21 17
CEI 31 – Jd Gonçalves 06 06 20
CEI 33 – Nova Esperança —- 22 05
CEI 34 – Vl Rica —- 05 06
CEI 35 – Jd Itanguá II —- 01 10
CEI 36 – Ouro Fino —- 03 15
EM José Mendes —- 03 13
CEI 38 – Vl Gabriel 10 03 01
CEI  39- V Colorau 05 —- 15
CEI 40 – Jd Iguatemi 07 —- 04
CEI 41 – Jd. Maria Eugênia —- 15 01
CEI 43 – Jd Gutierres 02 07 09
CEI 44 – Vl Carvalho 11 —- 03
CEI 45 – Pq das Laranjeiras —- 16 15
CEI 46 – Ret. São João —- 03 —-
CEI 50 – Jd Ipiranga 01 04 17
CEI 51 – Jd Brasilandia 06 05 12
CEI 52 – V Melges 08 15 05
CEI 53 – Jd.Mª Antonia Prado —- 06 15
EM Maria de Lourdes A.Moraes - Sta Marina II —- —- 04
CEI 57 – Julio de Mesquita Fº —- 01 —-
CEI 77 – Vl Astúrias —- —- 09
CEI 79 – Jd Botucatu —- 09 —-
CEI 83 – Jd Lena —- 04 09
CEI 84 – Jd São Guilherme —- 08 01
EM Dr. Oswaldo Duarte – Wanel Ville —- 15 15
EM Profa. Inês Rodrigues Cesarotti – Bonsucesso —- 03 05
EM Profa.  Genny Kalil Milego – Hebert de Souza —- —- 05
EM Walter Carretero - Habiteto —- 15 10

 III – DA CLASSIFICAÇÃO

No dia 19/05/08 o responsável pelo inscrito deverá comparecer na unidade escolar para conhecer a
classificação e/ou a necessidade de sorteio na seguinte forma:

Quadro II
DIA: 19/05/08 -  Horário Turmas
9:00 hs Nascidos no ano de 2004
10:00 hs Nascidos no ano de 2003
10:30 hs Nascidos no ano de 2002

1- Havendo interessados em número superior ao número de vagas, serão obedecidos os seguintes critérios:
a)Serão atendidos os candidatos de maior idade.
b)No caso de empate haverá sorteio público.

IV– DO SORTEIO
1 – Se necessário, o sorteio público, obedecerá aos seguintes procedimentos:
a) Será realizado por comissão especial formada em cada unidade escolar, composta pelo Diretor da
Escola, um professor da unidade, um representante dos pais dos candidatos inscritos.
b) O responsável pela criança inscrita, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante
que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.

2– O sorteio público das vagas deverá ser realizado na própria escola onde o
candidato fez a inscrição conforme quadro II do ítem III.

 3- O responsável pelo candidato sorteado efetuará a matrícula nos dias  19/05/08 das 14hs às 16hs e
20/05/08 das 8:hs e 30 min. às 11hs e das 13hs e 30 min. às 16hs,apresentando cópias dos
documentos constantes no Título I – Das Inscrições – ítem 4.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Serão publicadas na escola, as listas dos classificados/e ou sorteados com direito à matrícula e dos
classificados que aguardarão surgimento de vagas. Cópias destas listas deverão ser remetidas à Divisão de
Educação Básica até 26/05/08
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 11.376/07
Sloboda da Silva & Mediros Sloboda LTDA ME
Mini-mercado e açougue
R. Cônego Lucio Floro Graziosi, 218 - Jd.
Monterrey
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000012-1-0
 2-Processo nº. 6.738/07
Maria Jose Gomes Feitosa de Albuquerque ME
Bar
R. Francisco Loureiro, 307 - Vl. Fiori
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000059-1-6
3-Processo nº. 5.825/08
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carla Alessandra de Moraes Lima
Deferido
 4-Processo nº. 6.900/08
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Carolina Roberta Rodrigues Levy Pinto
Deferido
 5-Processo nº. 7.013/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carlos Eduardo Carriel
Deferido
 6-Processo nº. 5.789/08
Wal - Mart Brasil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francisco Machado de Oliveira Filho
Deferido
 7-Processo nº. 29.109/07
Emerson Roseiro
Atividade odontológica
R. Rio Grande do Sul, 429 - Vl. Casanova
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001042-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001043-1-0
 8-Processo nº. 26.177/07
Eliete Barros Arruda Santos
Atividade odontológica
R. Miguel Sutil, 791 -  Vl. Santana
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001049-1-4
 9-Processo nº. 5.940/08
Mário Canãs Peccini
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 747 -  Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000238-1-7
 10-Processo nº. 27.494/07
Luiz Hissakazu Ogata
Atividade odontológica
Boulevard Dr. Braguinha, 338 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000553-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000554-1-7
 11-Processo nº. 29.323/07
João Segura Gilobert Neto

Atividade odontológica
R. Cap. Manoel Januário, 131 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000533-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000535-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000534-1-4
 12-Processo nº. 20.693/07
Marcus Vinícius Rodrigues Senne
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 419 - Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000647-1-8
 13-Processo nº. 27.111/07
Marcus Vinícius Rodrigues Senne
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 419 - Vl. Angélica
Licença Inicial Raio X - Validade: 20/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001040-1-9
 14-Processo nº. 5.669/08
Alcindo dos Santos Correia
Serviços de prótese dentária
R. Jaromiro Blaseck, 183 - Jd. Marco Antônio
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-325-000003-1-0
 15-Processo nº. 15.048/07
Cristiane Martins Hoffmann
Atividade odontológica
R. Atílio Silvano, 40 - S. 01 - Jd. Pacaembú
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000357-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 14/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000358-1-5
 16-Processo nº. 5.515/08
Osvaldo Nani
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1573 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000243-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000244-1-4
 17-Processo nº. 23.161/07
Ari Sergio Gambaro
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001047-1-0
 18-Processo nº. 23.874/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura de Livro de registro (manual), contendo
200 (duzentas) folhas, das listas C1, C2 e C5.
Deferido
 19-Processo nº. 15.072/07
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Renovação de Autorização Especial - ANVISA
Deferido
 20-Processo nº. 16.992/06
Casa de Repouso Arte de Viver Bem LTDA
Clínicas e residências geriátricas
R. Gustavo Magalhães, 303 - Jd. Faculdade
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 5.964/08
Cláudia Terra Nazareth Guerrero
Atividade odontológica
R. Pe. Luiz, 17 - 10º Andar/S.104 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000208-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000209-1-5
 22-Processo nº. 4.251/08
Fabrício José Cordeiro de Miranda Daikubara ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - Lj. 03 - Vl. Angélica

Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou suas atividades no local.
Deferido
 23-Processo nº. 27.939/07
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000521-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000522-1-3
 24-Processo nº. 15.409/07
Gilson de Arruda ME
Casa de carnes e rotisserie
Av. São Paulo, 1150 - Árvore Grande
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000017-1-6

Em 08/05/2008

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão de
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

2 - Nivaldo da Costa
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

3 - Ana Paula Zagato (Licença Maternidade)
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

4 - Maria Isabel de Faria
 Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
(em substituição)

5 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro

6 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro

7 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro

8 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Enfermeiro

9 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

10 - Eunice Fogaça Moreno
Fiscal de Saúde Pública

11 - Fábio Luiz Dal Pian
Médico Veterinário

12 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

13 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Técnico em Laboratório

14 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
Cirurgião Dentista

15 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista

16 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

 17 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro

 18 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

 19 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista

 20 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Biólogo

 21 - Maria Conceição Andrade Proença
Enfermeiro

 22 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo

 23 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 24 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

 25 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 26 – Rosane Fernandes Garcia Bernardes
Engenheiro Sanitarista I

 27 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro

Em 08/05/2008
Secretário da Saúde

Milton Ribeiro Palma

 FUNSERV
PORTARIA Nº 004/2008

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/
94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006, TALITA DE FATIMA
FONSECA BRAZÃO, aprovado (a) no concurso
público nº 0004/2006.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91 de 02 de
dezembro de 1.991.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 09 de maio de 2008, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba, 09 de maio de 2008.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº 005/2008
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/
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94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006, DANIELE ALVES
PINHEIRO, aprovado (a) no concurso público nº
0004/2006.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91 de 02 de

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os
concursados abaixo relacionados, nomeados através de portaria datada de 09/05/2008 a tomarem posse
dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público

Portaria Nome Cargo
004/2008 Talita  de Fátima Fonseca Brazão Auxiliar de Administração
005/2008 Daniele Alves Pinheiro Auxiliar de Administração

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 09
de maio de 2008, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 09 de maio de 2008.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

 SGP Secretaria de Governo e Planejamento
REGIMENTO INTERNO - Ouvidoria  da

Saúde

DO ATENDIMENTO AO CLIENTE
I-     Para a Ouvidoria da Saúde o cliente externo
será  denominado de cidadão usuário SUS e o cliente
interno será o servidor público da saúde.
II  - Todo e qualquer profissional da saúde, tenha
ele contato direto ou indireto com o cidadão usuário
SUS ou com o próprio servidor público da saúde,
deverá assumir uma postura de compromisso para
com o mesmo, demonstrando efetiva preocupação
e afeto. O cidadão usuário SUS deve receber, além
do atendimento e do serviço em si, atenção,
cortesia, simpatia e comunicação adequados,
proporcionando assim um atendimento
humanizado, aliado à qualidade nos serviços. O
cidadão usuário SUS deve ser ouvido e ter a sua
resposta, efetivando assim o controle social.
III – A abertura de um canal de escuta ao servidor
público da saúde.

DA NECESSIDADE DO CIDADÃO USUÁRIO
SUS
I - O que todo ser humano espera é atenção, afeto
e resultados práticos que melhorem seu viver. O
cidadão usuário SUS busca um atendimento de
excelência e com resolutividade, ou seja, um serviço
que supra e até  supere suas expectativas.

DA NECESSIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO
DA SAÚDE
I - O servidor público  da saúde carece de um canal
de  abertura para democraticamente poder externar
sua opinião, o que o levará conseqüentemente a
uma atuação mais motivada, além de levar os
gestores a conhecer os problemas da Secretaria de
Saúde na ótica de quem atua nos processos
finalísticos, ou seja, de quem está na ponta do
sistema.

DOS OBJETIVOS DA OUVIDORIA
I  - Ampliar a participação do cidadão usuário do
SUS e do servidor público  da saúde por meio da
escuta, da análise e do retorno às suas
manifestações;
II - Possibilitar a avaliação contínua da qualidade
dos serviços prestados pela Secretaria da Saúde,
produzindo relatórios gerenciais que subsidiem o
gestor na tomada de decisões na busca da melhoria
da gestão;
III -  Estreitar os laços no relacionamento entre o
cidadão usuário SUS    com   a Secretaria da Saúde,
como um todo,  através de um canal direto de
comunicação que seja  democrático, profissional e
principalmente humano, independente, autônomo
e ético, preservando-se o sigilo que a atividade

requer. O mesmo deve ocorrer com os servidores
públicos da saúde;
IV - Conquistar a credibilidade e a lealdade do cidadão
usuário SUS e dos próprios servidores públicos da
saúde para com a Secretaria de Saúde, transformando
críticas em oportunidades de melhorias;
V  - Dar oportunidade ao servidor público  de expor
suas idéias, críticas e demais questões que possam
resultar em melhorias.
VI – Subsidiar o Conselho Municipal de Saúde e a
Secretaria Municipal de Saúde no desenvolvimento
de políticas públicas de saúde no município.

DOS DIREITOS DA OUVIDORIA
I  -  Requisitar dos diversos setores as respostas
dentro do prazo determinado;
II -  Promover, sempre que necessário, reuniões
entre os setores acionados juntamente com o
Secretário de Saúde para discussão das questões
apresentadas pelos cidadãos ou servidores públicos
da saúde e incentivar a Secretaria a desencadear
melhorias na gestão;
III - Recomendar  às  instâncias superiores
(Secretários de Governo e Planejamento e de Saúde)
, e ao Conselho Municipal de Saúde para que estes
acionem, se for o caso,  outras instâncias como:
Secretaria de Negócios Jurídicos, Provedoria e
Diretoria das instituições prestadoras de serviços
SUS, Promotoria Pública, Cremesp, Comissões de
Ética, entre outras), sempre que necessário;

DOS DEVERES DA OUVIDORIA
I    - Seguir este Regimento na íntegra;
II   - Ser imparcial, não colocar opiniões nem
modificar questões apresentadas;
III  - Utilizar a comunicação lateral para agilizar o
andamento do processo;
IV  - Respeitar toda e qualquer pessoa preservando
sua dignidade e identidade;
V   - Informar ao Sr. Prefeito, aos Secretários de
Governo e Planejamento e  de Saúde e ao Conselho
Municipal de Saúde, através de relatório de
fechamento mensal todas as ocorrências registradas
no período;
VI  - Acompanhar o desenrolar do processo de
trabalho até sua finalização;
VII - Realizar visitas  às Unidades de Saúde, bem
como plantões e audiências, sem aviso prévio,
buscando inclusive uma proximidade maior com o
cidadão usuário SUS e com o servidor da saúde.

DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS
Reclamação e Sugestão
I  -  A ouvidoria registra a reclamação e sugestão do
cidadão usuário SUS e do servidor público  da saúde
em formulário próprio , encaminha por meio
eletrônico ao Secretário da Saúde e ao Diretor de

Área  do setor acionado na ocorrência, para ciência
e, à chefia do setor correspondente para as
providências necessárias;
II -  O prazo máximo para a devolução das respostas
da reclamação ou sugestão à Ouvidoria é de 10 (dez)
dias úteis a contar da data do envio do e-mail.
Recebida a resposta a Ouvidoria dispõe de 24h para
dar o retorno ao cidadão usuário SUS;
a) -Havendo necessidade de um prazo maior, com a
devida justificativa, deverá ser solicitado no
formulário e enviado à Ouvidoria. Esta prorrogação
poderá ser feita por no máximo mais 10 (dez) dias
úteis. Deverão ser respeitados os prazos legais das
Comissões de Ética das categorias  profissionais.
III - O não cumprimento dos prazos estabelecidos e
a falta de resposta do setor acionado levará à
comunicação ao Sr. Secretário de Saúde e, se for o
caso, posteriormente às instâncias superiores, para
as providências necessárias;
IV - Após ciência, o chefe/Diretor do setor acionado
deverá descrever no campo específico, a ação adotada
a fim de solucionar o problema reclamado ou verificar
a viabilidade da sugestão feita  pelo cidadão usuário
SUS ou pelo servidor público da saúde;
V - As ocorrências geradas pelo cidadão usuário SUS
que utilizou os serviços contratados pela  Secretaria
da Saúde, serão encaminhados à Unidade de
Avaliação e Controle e as dos serviços prestados
pelo Estado e pela União serão encaminhados,
respectivamente, à DRS – Direção Regional de Saúde
e ao Ministério da Saúde;

Elogio
I   - A Ouvidoria registra o elogio no mesmo
formulário  utilizado para registrar reclamação e
sugestão;
II  - O retorno ao cliente é imediato, sendo permitido
neste caso, que a Ouvidoria agradeça ao cidadão em
nome da Administração Municipal;
III - A Ouvidoria encaminha por meio eletrônico
ao Secretário de Saúde e ao Diretor de Área  do
setor acionado na ocorrência e à chefia do setor

correspondente, para ciência;
IV - Envia também por meio eletrônico ao
Secretário de Recursos Humanos, o qual
encaminhará carta de agradecimento em nome do
Sr. Prefeito e do Secretário de Saúde ao setor ou
servidor público  elogiado, carta esta que poderá
ser afixada em quadro de avisos da Unidade;
V  - Não há necessidade de prorrogação de prazo
neste caso;
VI - Após ciência, o Secretário de Recursos
Humanos  informará no campo específico data do
envio da carta de agradecimento ao setor/servidor
público da saúde, para o encerramento do processo
de trabalho.

DISPOSIÇÕES GERAIS
I  - A ouvidoria deve atender ao cidadão usuário
SUS ou o servidor público da saúde pela internet,
formulário, carta e pessoalmente;
II - O Diretor de Área deverá comunicar
formalmente à Ouvidoria o nome do responsável
substituto em caso de sua ausência ou das chefias
ligadas a sua Diretoria;
III - O setor acionado deverá levantar toda a
documentação necessária para responder à
ocorrência;
IV - Denúncias ou reclamações anônimas serão
aceitas e avaliadas;
V -  Em paralelo ao atendimento às  ocorrências,
serão feitas nas Unidades pesquisas de satisfação
do cidadão usuário SUS;
VI - Todos os fatos não especificados neste
Regimento serão submetidos à análise do Ouvidor
e solucionados de acordo com suas peculiaridades;
VII - Este regimento será revisto num período de
90 (noventa) dias após a implantação da Ouvidoria
e enviado ao Conselho Municipal de Saúde.
Este Regimento fica fazendo parte do Decreto nº
16015, de 24 de janeiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008,
353º da Fundação de Sorocaba

 SECULT Secretaria da Cultura

Edital SECULT/GS nº 004,
de 05 de maio de 2008.

A Secretaria Municipal da Cultura, em cumprimento
ao disposto pelo Decreto nº 15.912, de 05 de
novembro de 2007, comunica aos interessados que
estão abertas as inscrições para agendamento do
Teatro Municipal “Teotonio Vilela” de Sorocaba,
para o segundo semestre de 2008, de acordo com o
abaixo estabelecido:
 1º  As inscrições deverão ser apresentadas à
Secretaria Municipal da Cultura, Rua Souza Pereira,
448 – Centro – Sorocaba – SP – CEP 18010-320.
 2º  Serão aceitas inscrições até 23 de maio de 2008.
 3º  Serão aceitos pedidos de agendamento para os
meses de julho a dezembro de 2008, conforme
calendário constante do anexo I deste Edital. As

datas marcadas em preto no calendário não estão
disponíveis.
 4º  Conforme estabelecido pelo Decreto nº 15.912,
as solicitações de agendamento deverão ser
acompanhadas de:
I – Para teatro adulto ou infantil:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou
inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Comprovante de direito de adaptação teatral;
e) Sinopse do espetáculo;
f) “Release”;
g) Fotos;
h) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se houver,
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dos integrantes do elenco e equipe técnica;
i) Atestado de liberação dos direitos autorais;
j) Outras informações a critério do interessado.
II – Para música ou dança:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou
inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Programa do espetáculo;
e) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se houver,
dos integrantes do elenco e equipe técnica;
f) Sinopse do espetáculo;
g) Críticas;
h) Fotos;
i) Outras informações a critério do interessado.
 5º  Os espetáculos inéditos ficam dispensados de
apresentação dos documentos mencionados no
inciso I, alínea “g” e “e”, e no inciso II, alíneas
“g” e “h” do item 4º.
 6º  Não serão aceitos pedidos com documentação
incompleta, em especial os documentos relativos
aos direitos autorais.
 7º  As inscrições serão analisadas pela Secretaria
da Cultura, que dará prioridade de agendamento
para eventos de caráter artístico-cultural.
 8º  Eventos de caráter escolar ou de cunho religioso
serão atendidos se houver disponibilidade de data e desde
que não haja detrimento de outro evento artístico.
 9º  Havendo mais de um interessado pela mesma
data, a Secretaria da Cultura decidirá a respeito.
10  A confirmação da data agendada será efetuada
pelo Teatro Municipal “Teotonio Vilela”, devendo
o interessado cumprir o prazo estabelecido para
assinatura do Termo de Compromisso, sob pena
de cancelamento da data.
11 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
da Cultura da Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Edital SECULT/GS nº 005,
de 05 de maio de 2008.

A Secretaria Municipal da Cultura, em
cumprimento ao disposto pelo Decreto nº 16.019,
de 29 de janeiro de 2008, comunica aos
interessados que estão abertas as inscrições para
agendamento da Usina Cultural “Ettore
Marangoni” de Sorocaba, para o segundo semestre
de 2008, de acordo com o abaixo estabelecido:
 1º  As inscrições deverão ser apresentadas à
Secretaria Municipal da Cultura, Rua Souza Pereira,
448 – Centro – Sorocaba – SP – CEP 18010-320.
 2º  Serão aceitas inscrições até 23 de maio de
2008.
 3º  Serão aceitos pedidos de agendamento para os
meses de julho a dezembro de 2008, conforme
calendário constante do anexo I deste Edital. As
datas marcadas em preto no calendário não estão
disponíveis.
 4º  Conforme estabelecido pelo Decreto nº 15.912,
as solicitações de agendamento deverão ser
acompanhadas de:
I – Para teatro adulto ou infantil:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou
inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Comprovante de direito de adaptação teatral;
e) Sinopse do espetáculo;
f) “Release”;
g) Fotos;
h) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se houver,
dos integrantes do elenco e equipe técnica;
i) Atestado de liberação dos direitos autorais;
j) Outras informações a critério do interessado.
II – Para música ou dança:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou

inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Programa do espetáculo;
e) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se houver,
dos integrantes do elenco e equipe técnica;
f) Sinopse do espetáculo;
g) Críticas;
h) Fotos;
i) Outras informações a critério do interessado.
 5º  Os espetáculos inéditos ficam dispensados de
apresentação dos documentos mencionados no
inciso I, alínea “g” e “e”, e no inciso II, alíneas “g”
e “h” do item 4º.
 6º  Não serão aceitos pedidos com documentação
incompleta, em especial os documentos relativos
aos direitos autorais.
 7º  As inscrições serão analisadas pela Secretaria da
Cultura, que dará prioridade de agendamento para
eventos de caráter artístico-cultural.
 8º  Eventos de caráter escolar ou de cunho religioso
serão atendidos se houver disponibilidade de data e
desde que não haja detrimento de outro evento
artístico.
 9º  Havendo mais de um interessado pela mesma
data, a Secretaria da Cultura decidirá a respeito.
10  A confirmação da data agendada será efetuada
pela Secretaria da Cultura, devendo o interessado
cumprir o prazo estabelecido para assinatura do
Termo de Compromisso, sob pena de cancelamento
da data.
11 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
da Cultura da Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 07 de maio de 2008.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:
1º Venda de bebidas com exclusividade de marca na
Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser realizada
no período de 05 à 22 de junho de 2008, com local
a ser definido pela comissão organizadora.
- Propostas  de 12 a 14/05/2008
Os  interessados deverão encaminhar suas propostas
à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 –
Centro, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 07 de maio de 2008.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:
1º Explorar a montagem de parque de Diversões na
Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser realizada
no período de 05 a 22 de junho de 2008, com local
a ser definido pela comissão organizadora.
A ligação de energia elétrica,  bem como laudo
técnico com ART de mecânica e elétrica, ficarão a
cargo do responsável pelo parque e também pela
autorização de funcionamento junto ao Corpo de
Bombeiros.
-Propostas de 12 a 14/05/2008
Os interessados deverão encaminhar suas propostas
à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 –
Centro, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 07 de maio de 2008.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento

torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:
1º O apoio de atividades artísticas das apresentações
durante a realização da Festa Junina Beneficente de
Sorocaba, a ser realizada no período de 05 a 22 de
junho de 2008, com local a ser definido pela comissão
organizadora.

- Propostas  de 12 a 14/05/2008
Os  interessados deverão encaminhar suas propostas
à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 –
Centro, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura
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Josmar Delgado Lima
Chefe de Seção

José Del Cistia Jr.
Diretor de Área de Serviços Urbanos

José Antonio Bolina
Secretário de Obras e Infra-estrutura Urbana
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LEIS

(Processo nº 9.980/2008)
LEI  Nº  8.441,

DE  25  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre a colocação de lixeiras nos veículos
do transporte coletivo do município de Sorocaba
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 53/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam as empresas com concessão para
exploração do serviço de transporte coletivo no
município de Sorocaba obrigadas a instalar lixeiras
em todos os veículos de sua frota.
§ 1º Deverão ser instaladas 2 (duas) lixeiras em
cada veículo, próximas às portas de entrada e saída.
§ 2º As lixeiras instaladas nos veículos deverão
respeitar a separação do lixo em orgânico e
inorgânico.
§ 3º As lixeiras deverão conter mensagens de caráter
instrutivo e de conscientização aos passageiros.
Art. 2º  As obrigações previstas nesta Lei deverão
ser aplicadas nos próximos contratos celebrados.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.442,
DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ RAMOS
DE SOUSA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 65/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ RAMOS DE
SOUSA” a Rua 2, localizada no Jardim Golden
Park Residence, que se inicia na propriedade de

Noel Apolinário da Silva e termina na Rua 4, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome a expressão: “Cidadão Emérito - 1938 –
1996”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.443,  DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ZILDA DE LIMA
FERNANDES” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 68/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ZILDA DE LIMA
FERNANDES” a Rua 8, localizada no Jardim
Residencial Colinas do Sol, que se inicia na Rua 1 e
termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome
a expressão: “Cidadã Emérita - 1938 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.444,  DE  5  DE  MAIO  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
BENEDITO CLETO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 79/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “PROFESSOR
BENEDITO CLETO” a Rua 10, localizada no
Jardim Residencial Colinas do Sol, que se inicia na
Rua 1 e termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome
a expressão: “Professor Emérito - 1916 – 1998”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.445,  DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ RUBENS
MARQUES SILVA (BINHO RONDINELLI)” a  uma
via  pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 72/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOSÉ RUBENS
MARQUES SILVA (BINHO RONDINELLI)” a Rua
7, localizada no Residencial Vem Viver, que se inicia
na Rua Augusto Lippel e termina em Área Verde,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome
a expressão: “Cidadão  Emérito - 1951- 2008”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.286/2008)
LEI  Nº  8.446,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “PARQUE
FLÁVIO TRETTEL” a um sistema de lazer do
Município de Sorocaba  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 73/2008 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “PARQUE FLÁVIO
TRETTEL” a área pública (sistema de lazer)
localizada entre a Vila Formosa, Jardim São Mateus,
Jardim Montevidéu e Jardim Saint Monique, no final
da Rua Andrelino de Souza, Zona Norte, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome
a expressão: “Cidadão Emérito - 1946 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.287/2008)
LEI  Nº  8.447,

 DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública o “CENTRO
EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO
SOCIAL – CEAAS” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 76/2008 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o “CENTRO
EDUCACIONAL APASCENTAI  DE AÇÃO
SOCIAL – CEAAS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 7.102/2008)
LEI  Nº  8.448,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nova redação ao Art.2º da Lei nº
8.411, de 24 de março de 2008, que denomina o
Centro Social Urbano - CSU).
Projeto de Lei nº 77/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art.2º da Lei nº 8.411, de 24 de março
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1914-2002”.  (NR).
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  10.288/2008)
LEI  Nº  8.449,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MAESTRO
NILSON LOMBARDI” a uma Área Pública de
Lazer de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 82/2008 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “MAESTRO NILSON
LOMBARDI” o próprio municipal destinado ao
Parque Municipal localizado entre a Rua Estado
de Israel e Avenidas Dr. Américo Figueiredo e Elias
Maluf, área pública municipal adjacente ao Jardim
Ipiranga, Parque Ouro Fino, Parque Manchester e
Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho, na
Zona Oeste, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome
a expressão: “Cidadão Emérito - 1929 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.194/98)
LEI  Nº  8.450,  DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos depósitos de
pneus novos ou usados, utilizarem sistemas de
cobertura para evitar acúmulo de água  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 25/2006 - autoria do Vereador
JESSÉ LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  É obrigatória a instalação de cobertura fixa
ou desmontável, em toda e qualquer espécie de
comércio autodenominado depósito de pneus,
novos ou usados, para evitar o acúmulo de água que
se torna meio propício para gerar foco do mosquito
Aedes aegypti, transmissor da dengue.
§ 1º A cobertura deverá ser de material rígido, a fim
de evitar bolsões acumulativos de água.
§ 2º  Os estabelecimentos previstos neste artigo
deverão ser cercados com muro de 3,00m (três
metros) de altura.
Art. 2º  O não cumprimento ao que dispõe esta Lei
acarretará na imposição de multa no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), valor este atualizado pela
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no
exercício anterior ou outro índice que venha
substituir este.
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será
renovada mensalmente até a constatação de que
cessou o ato da infração.
Art. 3º  A pena de que trata o Art. 2º desta Lei será
cobrada na forma da Lei, cabendo ao Poder
Executivo Municipal determinar o órgão público
fiscalizador à aplicação das multas.
Art. 4º  Os estabelecimentos previstos nesta Lei
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se
adequarem às exigências da Lei.
Art. 5º  O Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de 60 (sessenta dias).
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.363/2007)
LEI  Nº  8.451,

DE   5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre autorização para instituir o Plano de
Urbanização e de Regularização Fundiária e
Urbanística, das Zonas ou Áreas Especiais de
Interesse Social e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  341/2007 – autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES GERAIS
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
instituir Zonas ou Áreas de Especial Interesse Social
– ZEIS ou AEIS – para assentamentos e ocupações
informais, fixando normas e procedimentos com a
finalidade de promover a regularização fundiária,
seja ela sustentável, de interesse social, ou de
interesse específico, com respectivas urbanizações,
integrando-as à estrutura urbana da cidade.
Art. 2º   Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I – Zona ou Área Especial de Interesse Social (ZEIS
ou AEIS): área urbana instituída e definida por esta
Lei, destinada predominantemente à moradia de
população de baixa renda e sujeita à regras
específicas de parcelamento, uso e ocupação do
solo;
II – Regularização Fundiária Sustentável: o conjunto
de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e
sociais, promovidas pelo Poder Público por razões
de interesse social ou de interesse específico, que
visem adequar assentamentos informais
preexistentes às conformações legais, de modo a
garantir o direito social à moradia. O pleno
desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado;
III – Regularização Fundiária de Interesse Social: a
regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais ocupados,
predominantemente, por população de baixa renda,
nos casos em que existam direitos reais legalmente
constituídos ou que se situem em Zona Especial de
Interesse Social (ZEIS);
IV – Regularização Fundiária de Interesse Específico:
a regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais na qual não se caracteriza
o interesse social, na forma do inciso III;
V – Parcelamento irregular: aquele decorrente de
assentamento informal ou de loteamento ou
desmembramento não aprovado pelo Poder Público
Municipal, ou implantado em desacordo com licença
municipal, ou não registrado no Registro de Imóveis;
VI – Plano de reurbanização específica: urbanização
de assentamentos espontâneos, promovendo novo
projeto de ordenamento espacial das habitações,
sistema viário, áreas de uso público para fins de
lazer, institucional e verde, implantação de infra-
estrutura urbana, entre outros, com normas
diferenciadas tanto para o local a ser urbanizado,
quanto para as áreas que devem atender a demanda
excedente;
VII – Assentamentos ou ocupações informais:
assentamentos urbanos, localizados em áreas
públicas ou privadas, compreendendo as ocupações
e os parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem
como outros processos informais de produção de
lotes e edificações, ocupados predominantemente
para fins de moradia e implantados sem autorização
do titular de domínio ou sem aprovação dos órgãos
competentes, em desacordo com a licença expedida
ou sem o respectivo registro imobiliário;
VIII – Demarcação Urbanística: procedimento
administrativo pelo qual o Poder Público, no âmbito
da regularização fundiária de interesse social,
demarca o imóvel, definindo seus limites, área,
localização e confrontantes, com a finalidade de
identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e
o tempo das respectivas posses;
IX – Legitimação de Posse: Ato do poder Público
destinado a conferir título de reconhecimento de
posse de imóvel objeto de demarcação urbanística
com a identificação do ocupante e do tempo e
natureza da posse.
Art. 3º  Para a regularização fundiária, nas formas
previstas no Art. 1º, que envolver apenas a
regularização jurídica da situação dominial do
imóvel, fica dispensada a apresentação do plano de
urbanização e regularização fundiária na forma desta
Lei, e poderá ser APROVADA em etapas.
§1º  A regularização jurídica da situação dominial de
área ocupada irregularmente pode ser precedente,
concomitante ou superveniente à elaboração ou à

implantação do plano de regularização fundiária.
§2º  Os assentamentos informais objeto de
regularização fundiária de interesse específico
devem observar o disposto na Legislação
Municipal, bem como as legislações Estadual e
Federal, pertinentes.
§3º  Os assentamentos informais objeto de
regularização fundiária de interesse social,
promovidos pelo Executivo Municipal, devem
integrar ZEIS definidas no Plano Diretor ou em
outra lei municipal, cabendo a este, quando
empreendedor, ou a seus concessionários ou
permissionários, a implantação do sistema viário,
da infra-estrutura básica e, dos equipamentos
comunitários definidos no plano de urbanização e
de regularização fundiária.
§4º  As responsabilidades previstas no parágrafo
anterior podem ser compartilhadas com os
beneficiários, a critério da autoridade licenciadora,
com base na análise dos investimentos em infra-
estrutura e equipamentos comunitários já realizados
pelos morados, bem como do poder aquisitivo da
população a ser beneficiada.
§5º  Na regularização fundiária de interesse social,
a realização de obras de implantação de infra-
estrutura básica e de equipamentos comunitários
pelo Executivo Municipal, pode ser realizada,
mesmo antes de concluída a regularização jurídica
da situação dominial.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E ESTABELECIMENTOS
DAS ZEIS OU AEIS
Art. 4º   São princípios das ZEIS ou AEIS e da
regularização fundiária:
I – a adequação da propriedade a sua função social;
II – a priorização do direito de moradia sobre o
direito de propriedade;
III – o controle efetivo da utilização do solo urbano
nas ZEIS ou AEIS;
IV – a preservação do meio ambiente natural e
construído;
V – a implementação de infra-estrutura básica,
serviços, equipamentos comunitários e habitação
de acordo com as necessidades sócio-econômico-
culturais dos moradores das ZEIS ou AEIS;
VI – inibir a especulação imobiliária em relação às
áreas urbanas situadas nas ZEIS ou AEIS, evitando
o processo de expulsão dos moradores;
VII – incentivar participação comunitária no
processo de urbanização e regularização fundiária
das ZEIS ou AEIS;
VIII – respeitar a tipicidade e características das
áreas quando das intervenções tendentes à
urbanização e regularização fundiária;
IX – incentivar e fortalecer as atividades de geração
de emprego e renda nas ZEIS ou AEIS.
Art. 5º  Poderão ser consideradas Zonas ou Áreas
de Especial Interesse Social:
I – os assentamentos habitacionais consolidados
ou em consolidação, de baixa renda, surgidos
espontaneamente e carentes de infra-estrutura
básica;
II – as áreas destinadas a programas habitacionais
de interesse social.
§1º  Ao Executivo Municipal caberá fazer análise
das Zonas ou Áreas de Especial Interesse Social –
ZEIS ou AEIS definidas no inciso I deste artigo,
diferenciando-as, ante o reconhecimento de sua
heterogeneidade, para fins de subclassificação das
mesmas.
§2º  A referida subclassificação deverá ser revista a
cada 5 (cinco) anos ou quando da revisão e
atualização do Plano Diretor, para efeito de
reenquadramento das áreas.
§3º Deverá o Executivo Municipal determinar que
todas as áreas em situação de ocupação irregular
ou carentes de infra-estrutura básica habitados pela
população de baixa renda no Município sejam
consideradas imediatamente como AEIS ou ZEIS
e que novas áreas possam assumir esta condição
mediante amplo e transparente debate com os
cidadãos e aprovação no Legislativo e em
consonância com a legislação vigente.
§4º  As áreas ou imóveis vazios contíguos às ZEIS
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ou AEIS poderão ser incorporadas ao seu perímetro,
desde que sejam destinadas à realocação de
habitações e/ou edificações comunitários e sociais,
previstos no plano urbanístico específico
mencionado no §1º deste artigo, mediante amplo
e transparente debate com os cidadãos e aprovação
no Legislativo e em consonância com a legislação
vigente.
Art. 6º  São requisitos indispensáveis à
transformação de assentamento informal ou do
parcelamento do solo ou ZEIS ou AEIS:
I – ser passível de urbanização de acordo com o
estudo de viabilidade técnica elaborado pelo
Executivo, considerando padrões mínimos de
segurança e salubridade;
II – ter uso predominantemente residencial;
III – apresentar tipologia habitacional
predominantemente de baixa renda;
IV – precariedade ou ausência de serviços de infra-
estrutura básica;
V – renda familiar média de 3 (três) salários
mínimos;
Art. 7º  Em hipótese alguma poderão ser
transformados em ZEIS ou AEIS, os assentamos
informais ou parcelamentos do solo, localizados:
I – sob viadutos, pontes ou redes de alta tensão de
energia;
II – sobre adutoras, aquedutos, redes de água ou
esgoto, oleodutos;
III – áreas que apresentem risco de vida e segurança
aos seus ocupantes, notadamente:
a) aterradas com material nocivo à saúde pública;
b) com declividade superior a 30%;
c) cujas condições geológicas não aconselhem sua
ocupação por edificações;
d) alagadiços e sujeitos a inundação; onde a poluição
impeça condições de salubridade;
§1º  As restrições previstas nos incisos I a III deste
artigo poderão ser afastadas mediante apresentação
de laudo técnico específico, subscrito por
profissional habilitado com Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo
CREA, constatando a solução da situação
impeditiva.
§2º  O Poder Público Municipal poderá,
motivadamente, determinar a complementação
do laudo mencionado no parágrafo anterior ou
recusá-lo.

CAPÍTULO III
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
URBANÍSTICO-JURÍDICA
Art. 8º  Para cada ZEIS ou AEIS deverá ser
elaborado um plano de urbanização e de
regularização fundiária específico que detalhará o
parcelamento e as normas de uso, ocupação e
aproveitamento do solo urbano na área.
§1º  Os planos de urbanização de que trata o caput
deste artigo deverão considerar em sua elaboração
tanto as condições físico morfológicas, como a
situação fundiária dos assentamentos habitacionais
respectivos.
§2º Os planos mencionados no §1º serão elaborados
segundo a tipicidade da irregularidade existente e
poderão indicar parâmetros diversos dos definidos
na Legislação Municipal de Posturas, Obras,
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, desde que
consideradas as condições de adensamento e infra-
estrutura das áreas.
Art. 9º   Lote padrão é a área básica, para fins
habitacionais, e, metros quadrados, determinado
para cada ZEIS ou AEIS, em função da tipicidade
da ocupação local definida no plano de urbanização
e regularização fundiária dos imóveis.
Art. 10.   O lote, com o máximo de 250 metros
quadrados, a ser considerado para as ZEIS ou AEIS
será definido por Decreto.
Art. 11.  A área do lote que exceder o limite definido
em Decreto deverá ser desmembrada, podendo
resultar em:
I – um novo lote com área mínima de 40,00
metros quadrados;
II – área pública;
III – área verde.
§1º  Os lotes com área inferior ao mínimo traçado

no plano de urbanização serão objeto de relocação,
preferencialmente para locais inseridos na própria
ZEIS ou AEIS, ou adjacentes.
§2º  Também serão objeto de relocação as ocupações
situadas em áreas non aedificandi.
§3º  Caberá ao Poder Executivo a remoção, através
de solução negociada, com o(s) morador(es) ou
através dos canais institucionais existentes e
estabelecidos pelas ZEIS ou AEIS.
Art. 12.   O Executivo Municipal terá o prazo de
120 (cento e vinte) dias, a partir do estabelecimento
da ZEIS ou AEIS, para elaborar o Plano de
urbanização e de regularização fundiária previsto
no Art. 1º, com a finalidade de traçar as obras e
intervenções, vias de acesso e circulação, espaços
de uso comum e lazer, espaços destinados à
equipamentos urbanos e comunitários.
§1º  O plano de urbanização e de regularização
fundiária deverá ser criado por Decreto Municipal,
e elaborado de acordo com as normas estabelecidas
pela SEHAUM e exigências dos demais órgãos da
Administração Pública Municipal, Estadual, Federal
e concessionárias de serviços.
§2º  Qualquer alteração em parâmetros urbanísticos
estabelecidos pelos planos de urbanização e de
regularização fundiária das respectivas ZEIS ou AEIS
deverá ser submetida à discussão dos órgãos da
Administração Pública Municipal.
§3º  O sistema viário compreendendo ruas, becos,
vielas e passagens de uso comum, integrará ao
domínio público.
Art. 13.  O lote padrão, para efeito de
fracionamento, desmembramento e unificação, a
partir da aprovação do plano de urbanização e
regularização fundiária de cada ZEIS ou AEIS,
servirá de parâmetro para o deferimento do pedido.
§1º  Durante a execução do Plano de Urbanização e
Regularização Fundiária, os pedidos de
fracionamento, desmembramento e unificação de
lotes que trata este artigo serão definidos no âmbito
do referido Plano.
§2º  Finda a execução do Plano de urbanização e de
regularização fundiária, os pedidos de
fracionamento, desmembramento e unificação de
lotes que de trata este artigo deverão ser
encaminhados à Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 14.  Os lotes resultantes da regularização
fundiária, regularmente estabelecidos através da
ZEIS ou AEIS, serão destinados aos ocupantes, de
acordo com as seguintes normas:
I – a cada morador somente será destinado um único
lote, existindo edificação ou não, de uso residencial
ou misto;
II – será admitida a destinação de um segundo lote,
existindo edificação, com uso exclusivamente não
residencial, comprovadamente utilizada para
complementação da renda familiar;
III – que, ultrapassando a renda familiar, seja
morador há no mínimo 5 (cinco) anos na área,
submetendo-se cada caso à análise e aprovação da
Comissão Municipal de Regularização Fundiária.

CAPÍTULO IV
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
INSTRUMENTOS LEGAIS
Art. 15.  Para promover a regularização fundiária,
nas formas previstas no Art. 1º, o Executivo
Municipal fica autorizado a utilizar os instrumentos
urbanísticos e jurídicos previstos em legislação
Municipal, Estadual e Federal, pertinentes, e
preferencialmente a Permissão ou Autorização de
uso de bem público, a Concessão de Direito Real de
Uso (CDRU), e Concessão de Uso Especial para
fins de moradia, nos termos do disposto no Art.
113 da LOM, com redação alterada pela Emenda nº
13, de 30 de outubro de 2003.
§1º Fica vedada a utilização do instituto jurídico da
doação como forma de transferência de bens públicos
situados em ZEIS ou AEIS.
§2º O município, nos termos, da Lei Orgânica
Municipal, fica autorizado a prestar assessoria
técnica urbanístico-jurídica em planos de
regularização fundiária de imóveis particulares,
observado os critérios estabelecidos no Art. 5º desta
Lei.

Art. 16. As concessões de Direito Real de Uso, de
natureza gratuita, serão firmadas mediante contrato,
ou termo administrativo de adesão ao Plano de
Urbanização e Regularização Fundiária, pelo prazo
de 99 (noventa e nove) anos.
Parágrafo único. Terão prioridade às concessões de
que trata este artigo às famílias chefiadas por idosos,
deficientes ou chefiadas por mulheres.
Art. 17. O Poder Executivo Municipal registrará
em livro próprio as Concessões de Direito Real de
Uso e Uso Especial para Fins de Moradia, expedindo
em favor do beneficiário, certidão de inteiro teor
do registro, sem embargo do atendimento às
disposições contidas no Art. 167. e seguintes da Lei
Federal n. 6.015/73 e demais legislações existentes
no tocante ao registro imobiliário.
Art. 18. As áreas públicas inseridas nas ZEIS ou
AEIS, destinadas à planos e projetos de urbanização
ou de regularização fundiária poderão ser desafetadas
mediante lei específica.
Art. 19.  O município ficará responsável pelas
despesas de registro imobiliário objeto do Plano de
Urbanização ou de Regularização Fundiária situado
na ZEIS ou AEIS.
Art. 20.  Integrarão, necessariamente, os contratos
de Concessão de Direito Real de Uso e Uso Especial
para fins de Moradia, dos lotes sitos em ZEIS ou
AEIS, as seguintes disposições normativas:
I – o lote concedido terá, necessariamente, fins
habitacionais ou mistos, não implicando no
reconhecimento por parte da Prefeitura de quaisquer
direitos às benfeitorias realizadas em seu interior;
II – perderá o pleno direito à concessão de Direito
Real de Uso ou de Uso Especial para Fins de Moradia,
o beneficiário que:
a) der ao lote destinação diversa da estabelecida no
instrumento contratual específico;
b)  der em locação, total ou parcial, o imóvel objeto
daquela contratação, salvo quando for
comprovadamente utilizado para sustento familiar;
c) transferir a terceiros, a qualquer título, o lote que
lhe foi concedido, sem prévia e expressa autorização
do Município concedente.
Parágrafo único.  Na hipótese prevista no inciso II,
alínea “c”, deste artigo, deverá o Município
concedente, necessariamente, enviar a solicitação
de transferência para análise e parecer à Comissão
Municipal de Regularização Fundiária da Prefeitura.
Art. 21. VETADO.
Art. 22.  Nas condições estatuídas por esta Lei, a

Secretaria de Negócios Jurídicos deverá rever as
ações judiciais em curso, tomando as medidas
necessárias para desistência e arquivamento de
eventuais ações.
Art. 23.  As concessões de direito real de uso
autorizadas pelas Leis Municipais n. 2.592, de 29
de setembro de 1987; 2.664, de 15 de junho de
1998; 2.730, de 4 de agosto de 1988; 3.309, de 28
de junho de 1990; 3.644, de 19 de agosto de 1991;
3.842, de 27 de março de 1992; 3.843, de 27 de
março de 1992 e 3.847, de 1º de abril de 1992,
passam a ser regulamentadas nos termos desta Lei.
Art. 24. A outorga da escritura pública ao
concessionário ou concessionária não deverá
vincular pagamento de taxas e serviços de qualquer
natureza.
Art. 25. As áreas dominiais objeto de concessão,
após 05 (cinco) anos poderá mediante
requerimento do concessionário receber o título
de domínio definitivo desde que tenha preenchido
todos os requisitos da presente Lei.
Art. 26.  Fica expressamente revogada a Lei nº
5.321, de 24 de dezembro de 1996.
Art. 27. Esta Lei será regulamentada por Decreto
do Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias de
sua publicação.
Art. 28.  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 29.   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.136,  DE  24  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
353.000,00 (Trezentos e Cinqüenta e Três Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Abril de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.755/2007)
DECRETO Nº  16.144,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo Sr.
EMERSON TRETTEL, conforme consta do
Processo Administrativo nº 19.755/2007, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema Viário,
do loteamento denominado “Jardim Dulce”, nesta
cidade, contendo a área de 297,00m² (duzentos e
noventa e sete metros quadrados), pertencente à
Municipalidade, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Professor
Horácio Ribeiro, onde mede 11,00 metros; do lado
direito de quem da referida rua olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 27,00 metros; do lado esquerdo,
na mesma situação, confronta-se com o lote nº 1,
da quadra “C”, do mesmo loteamento, onde mede
também 27,00 metros; nos fundos, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde
mede 11,00 metros.”
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para fins de preservação da área
pública, autorizado o fechamento apenas através
de cercas vivas, vedada a construção de muro de
alvenaria, cercas de arame ou alambrados ou
qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.866/1996)
DECRETO  Nº 16.145,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado ao prolongamento da
Avenida Angélica  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado ao prolongamento da Avenida
Angélica, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
2.866/1996,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Jaksan Moreira
e/ou sucessores.
Descrição: De um terreno – lote 35 da Quadra nº 68
da Vila Barão, contendo uma área de 300,00 m²
(trezentos metros quadrados). O imóvel acima é
objeto de desapropriação pela Prefeitura Municipal,
para prolongamento da Avenida Angélica.
Perímetro – O imóvel faz frente para a Rua Izaltino
Guanabara Rodrigues da Costa, onde mede 10,00
metros. Do lado direito de quem da Rua olha para o
imóvel, faz divisa com o lote nº 36 da Quadra nº 68;
onde mede 30,00 metros. Do lado esquerdo de quem
da Rua olha para o imóvel, faz divisa com o lote nº
34 da quadra nº 68, onde mede 30,00 metros. Nos
fundos faz divisa com o lote nº 70 da Quadra 68,
onde mede 10,00 metros. No terreno acima
descrito, não existem prediais.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 7.119, de 10 de julho de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.737/2006)
DECRETO  Nº  16.146,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 7.869, de
25 de agosto de 2006  e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E  C R E T A :
Art. 1º   A Lei nº 7.869, de 25 de agosto de 2006,
que obriga as agências bancárias que possuem portas
com dispositivos de travamento eletrônico
manterem, na área que as antecedem  “guarda-
volumes” à disposição de seus usuários, fica
regulamentada nos termos deste Decreto.
Art. 2o   As unidades de guarda-volumes a que se
refere o artigo 1º deste Decreto deverão:
I –   estar posicionadas antes da porta com
dispositivo de travamento eletrônico;
II – ser dotadas de chaves individuais que possam
ficar em poder dos usuários, durante sua
permanência no estabelecimento, ou, ainda, de meio
magnético adequado  aos mesmos fins;
III -  ser disponibilizadas em número compatível
com a demanda de uso verificada no
estabelecimento.
Art. 3º  Os estabelecimentos bancários dotados de
portas com dispositivo de travamento eletrônico,
deverão adaptar suas instalações às disposições
previstas na Lei nº 7.869, de 25 de agosto de 2006, e
neste Decreto, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da data de publicação deste Decreto.
Parágrafo único.  A fiscalização quanto ao
cumprimento do disposto neste artigo, será feita pela
Seção de Fiscalização de Atividades e Publicidades, que
notificará as agências bancárias existentes, das
disposições constantes da Lei nº 7.869, de 25 de agosto
de 2006, bem como deste Decreto, para sua aplicação
após o prazo concedido neste artigo.
Art. 4º  Os projetos de construção ou reforma de
estabelecimentos bancários serão submetidos à
análise da Secretaria da Habitação, Urbanismo e do
Meio Ambiente - SEHAUM, a qual exigirá para o
licenciamento, o atendimento às disposições
constantes do Art. 1º e 2º, da Lei nº 7.869, de 25 de
agosto de 2006 e deste Decreto.
§ 1º    A fiscalização da obra, quanto ao atendimento
às disposições da Lei nº 7.869, de 25 de agosto de
2006 e deste Decreto, será feita pela Seção de
Fiscalização de Posturas Imobiliárias.
§ 2º  Nenhuma construção ou reforma de agência
bancária será licenciada, se o projeto não contemplar
o disposto neste Decreto e na Lei nº 7.869, de 25
de agosto de 2006.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.995/2007)
DECRETO  Nº  16.147,

DE  5  DE  MAIO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
13.995/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Olga Sarti
Castanho e outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Bandeirantes nº 4.195 - Bairro
Brigadeiro Tobias – Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno = 7.251,97 m² -
Remanescente = 41.148,03 m².
 Transcrição nº 50.009 - 1º ORI
Descrição: Faz frente para a Avenida Bandeirantes,
antiga Rodovia São Paulo –Paraná, do ponto 1-2
na distância de 110,18 metros; deflete à direita do
ponto 2-3 em curva pelo desenvolvimento de
59,39 metros, deflete à esquerda em curva do ponto
3-4 pelo desenvolvimento de 14,02 metros, segue
em reta do ponto 4-5 na distância de 28,35 metros,
deflete à esquerda em reta do ponto 5-6 na
distância de 11,19 metros, deflete levemente à
direita do ponto 6-7 na distância de 26,08 metros,
deflete levemente à esquerda do ponto 7-8 na
distância de 12,39 metros, deflete levemente à
esquerda do ponto 8-9 na distância de 12,21 metros,
deflete à direita do ponto 9-10 na distância de
11,69 metros, deflete à direita do ponto 10-11 na
distância de 10,12 metros, deflete à direita do
ponto 11-12 na distância de 8,39 metros,
confrontando nessas faces com a área
remanescente, propriedade de Olga Sarti Castanho
e outros; deflete à direita do ponto 12-13 na
distância de 27,42 metros, deflete levemente à
esquerda do ponto 13-14 na distância de 26,28
metros, deflete levemente à esquerda do ponto
14-15 na distância de 24,17 metros, deflete
levemente à esquerda do ponto 15-16 na distância
de 26,40 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 16-17 na distância de 26,46 metros, deflete
levemente à esquerda do ponto 17-18 na distância
de 26,71 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 18-19 na distância de 3,26 metros,
confrontando nessas faces pelos fundos com a
margem esquerda da Linha e Estação Sorocabana;
deflete à direita do ponto 19-20 na distância de
23,99 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 20-21 na distância de 36,33 metros,
confrontando nessas faces com a Rua José Sarti,
antiga propriedade de Rafael Serra Duran; deflete
à direita do ponto 21-22 na distância de 39,21
metros, deflete à esquerda do ponto 22-1 na
distância de 37,04 metros, confrontando nessas
faces com o remanescente da área, propriedade de
Olga Sarti Castanho e outros, encerrando a área
de 7.251,97 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
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prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 14.356/84
DECRETO  Nº  16.148,

DE  6  DE  MAIO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA para o biênio 2008 e 2009; revoga
o Decreto nº 16.061, de 3 de Março de 2008 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das   atribuições que  lhe   são  conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto  pela   Lei nº 8.150, de 02 de maio de 2
007, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente,

D E C R E T A:
Art. 1° Ficam nomeados, para comporem o
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA, biênio 2008/2009, os
seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL:
1 - Secretaria da Habitação, Urbanismo e do Meio
Ambiente – SEHAUM:
Titular: Eng. José Dias Batista Ferrari
Suplente: Arqª Solange Rodrigues Lima Maciel
Soriano
2 - Secretaria da Habitação, Urbanismo e do  Meio
Ambiente/Área do Meio Ambiente – SEHAUM:
Titular: Arqª  Márcia Valéria Ferraro Gomes
Suplente: Ana Marisa Gonçalves Rodrigues
3 - Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana -
SEOBE
Titular: Eng. Clebson Aparecido Ribeiro
Suplente: Eng. Aroldo José Pinto
4 - Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ
Titular: Dra. Ana Laura Pupo Rosa Marins
Suplente: Dra. Lucilene de Andrade Torres Athayde
5 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE
Titular: Eng. Adhemar José Spinelli Junior
Suplente:Eng. João Henrique Franco Ferreira

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
ESTADUAL:
1 - 1º Pelotão de Polícia Ambiental- 3ª Companhia
Titular: 1º SGT. PM. José Luiz Guicho
Departamento Estadual de Proteção aos Recursos
Naturais- DEPRN

Suplente: Eng. Minoru Iwakami Beltrão
2 - Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental – CETESB:
Titular:   Martinho Raggio Barbará Neto
Suplente: Sétimo  Humberto Marangon

III – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
FEDERAL:
- Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Titular: Sra. Janete de Jesus Gutierre
Suplente: Sr. José Delcídio Duarte Vieira

IV – REPRESENTANTES DA CÂMARA
MUNICIPAL :
Titular: Vereador João Donizeti Silvestre
Suplente: Vereador Jessé Loures de Moraes

V – REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS CIVIS
DE SOROCABA:
- Representantes do Ensino Superior:
1 - Universidade Federal de São Carlos – Campus
Sorocaba - UFSCAR
Titular: Mercival Roberto Francisco
Suplente: Vagner Roberto Botaro
2 - Faculdade de Tecnologia de Sorocaba – Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - FATEC
Titular: Elizabeth Pelosi Teixeira
Suplente: Marcos José de Lima
3 - Universidade de Sorocaba - UNISO
Titular: Nobel Penteado de Freitas
Suplente: Vidal Dias da Mota Junior
4 - Universidade  Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” - UNESP
Titular: Roberto Wagner Lourenço
Suplente: Manuel Enrique Gamero Guandique
- Representantes de ONG’s Ambientalistas:
1 - Organização Ambientalista Amainan Brasil
Titular:  Marcelo Rodrigues Cosso
Suplente:  Flávia Pinheiro
2 - Ecoagenda- Desenvolvimento Sustentável -
Agenda 21 Local
Titular: Marcos José de Lima
Suplente: Valter Idargo
3 - Sociedade de Preservação do Patrimônio Cultural
e do Meio Ambiente – Memória Viva
Titular: José Carlos de Jesus
Suplente:Roselena Abílio
- Representantes de Conselhos de Classe e
Associações Profissionais:
1 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba - AEAS
Titular:  Wladimir Ramos Alves
Suplente:  Flávio Dime
2 - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: Fernando Costa Goulart
Suplente: Rodrigues Peres da Costa
Art. 2º   Os serviços prestados em decorrência destas
nomeações são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.061, de 3 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/93)
PORTARIA Nº  22.613

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 51 da Lei Federal nº 8666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem a Comissão de Cadastro de Fornecedores, a
partir de 1 de fevereiro de 2 008, os seguintes membros: Jussara Garcia Silveira Melo, Rosemeire
Nunes de Oliveira, Marcos Antonio salinas, Cláudia Patrício Pereira, Marli de Fátima Pereira,
Ednaldo Souto Proença e Regina Célia Canhada, sob a presidência da primeira nomeada, a qual, em
seu impedimento, será substituída pela segunda nomeada, ficando revogada a portaria nº 22.560, de
12 de abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Maio de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  22.614

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, resolve exonerar a pedido, a partir de 5 de Maio de 2 008, o Sr.
PEDRO DAL PIAN FLORES, do cargo de Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba – SAAE.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Maio de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  22.615

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, nos termos do Artigo 79, inciso II, letra “a” da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, combinado com o Artigo 3º da Lei nº 1.390, de 31 de dezembro de
1965, resolve nomear o Engº MILTON CEPELLOS OLIVEIRA, para exercer o cargo de Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, a partir de 5 de Maio de 2 008.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Maio de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 PROCESSO Nº  3.537/2008
Interessado –  BRUNO CESAR DSIANA
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 14/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº  8.304/95
INTERESSADO –  ANA MARIA CORREIA B.
COSTA E OU
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ANA MARIA CORREIA
BAPTISTA

2 - PROCESSO Nº  4.315/98
INTERESSADO –  SIDNEY ANTONIO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ALZIRA DA SILVA CEPIL

3 - PROCESSO Nº  11.984/98
INTERESSADO –  MARIA ELIZABETH
AGUIAR Q. CRUZ
ASSUNTO – Cópia  da planta
SOLICITANTE –  CIBELE ALESSANDRA PEREIRA

4 - PROCESSO Nº  15.565/99
INTERESSADO –  SEURB ( TRECHO 2)
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAYA FASHION LUC

5 -  PROCESSO Nº  8.494/2004
INTERESSADO –  SEURB - ELLENCO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  FAZENDA ITANGUÁ –
MIRIM LTDA

6 -  PROCESSO Nº  3.890/2007
INTERESSADO –  Condomínio Residencial Village
D’avignon
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE – Condomínio Residencial Village
D’avignon

7 - PROCESSO Nº  19.363/2007
INTERESSADO – Luiz Severino Sudário
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JANAINA ROCHA SUDÁRIO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 07 de Maio de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 07 de Maio de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 07 de Maio de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

EDITAL Nº 38/2008

Sorocaba, 07 de Maio de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº 223/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 219/2008, de 18 de abril de 2008, que
nomeou RICARDO GIORDANO, para exercer o
cargo de Operador de ETA, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/
06-SAAE.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 234/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 225/2008, de 25 de abril de 2008, que
nomeou SIDNEI DOS PASSOS, para exercer o car-
go de Auxiliar de Administração, pelo não cumpri-
mento do item 1.3, inciso X, do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de maio de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 235/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 226/2008, de 25 de abril de 2008, que

nomeou LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo de
Operador de ETA, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de maio de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 239/2008

MILTON CEPELLOS OLIVEIRA, Diretor Ge-
ral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ISAC BATISTA LOPES FILHO, para exer-
cer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter
efetivo, à partir de 09 de maio de 2008, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3802, de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3971, de 24 de julho de 1992, Lei nº 6392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 09 de maio de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 240/2008

MILTON CEPELLOS OLIVEIRA, Diretor Ge-
ral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do concurso Público nº 01/
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2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EDMUNDO OLIVEIRA SANCHES, para
exercer no Setor de Controle e Receitas, em cará-
ter efetivo, à partir de 09 de maio de 2008, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3971, de 24 de julho de 1992,alte-
rada pelas Lei nº 6392, de 27 de abril de 2001 e Lei
nº 7627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 09 de maio de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 241/2008

 MILTON CEPELLOS OLIVEIRA, Diretor
Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do concurso Público nº
01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia CLAUDIO SAUL DE TOLEDO
GUTSCHOW, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, à par-
tir de 09 de maio de 2008, o cargo de OPERA-
DOR DE ETA, criado pela Lei nº 3802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3971, de
24 de julho de 1992, Lei nº 5719, de 03 de julho
de 1998 e Lei nº 7627, de 16 de dezembro de
2005.
 Sorocaba, 09 de maio de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 238/2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo em

Comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica exonerada Sra. Dina Aparecida
Guedes, do cargo em Comissão de Diretora Admi-
nistrativa Financeira, à partir de 06 de maio de
2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 06 de maio de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 236/2008
  (Dispõe sobre exoneração de cargo em

Comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica exonerada Sra. Flávia Silveira
Albuquerque Escanhoela, do cargo em Comissão
de Coordenadora Especial, à partir de 06 de maio
de 2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 06 de maio de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 237/2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo em

Comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica exonerada Dra. Ruth Aparecida
Bittar Cenci, do cargo em Comissão de Diretora
Jurídica, à partir de 06 de maio de 2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 06 de maio de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezem-
bro de 1.991, que o Sr. José Kerne,  Oficial Me-
cânico Manutenção Geral, Grupo OP 10, refe-
rência 04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquirido em Abril/2.008, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Se-
tor de Recursos Humanos desta Autarquia Munici-
pal.

Sorocaba, 05 de maio de 2.008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 0114/2008
CONVITE N.º 021/2008

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA NA ÁREA
DO DIREITO PÚBLICO

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba – URBES, informa através de
sua Comissão Permanente de Licitações, que anali-
sando as propostas apresentadas pelas licitantes,
decide CLASSIFICÁ- LAS, na seguinte ordem:

1° lugar  - Dal Pozzo Advogados                               -
R$ 78.000,00
2° lugar  -  Miranda Rodriguez Palavéri e Machado
–  R$ 80.000,00

Fica aberto o prazo de 02(dois) dias úteis, nos ter-
mos do art. 109, inciso I, “b”, da Lei 8666/93 para
interposição de recursos.
Sorocaba, 08 de maio de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Convênio

Processo n° 098/99 - B
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
Prestação de Serviços de Reboque e Depósito de
Veículos em Pátio na Cidade de Sorocaba.
Prazo: De 05/05/08 até 04/05/09.

Conveniada: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Convenente: Guincho Nove de Julho Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
Subitens do referido convênio.
Assinatura: 23 de abril de 2008.
Sorocaba, 07 de maio de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 001/08

Processo CPL n° 309/07
Objeto: Termo de Prorrogação e ratificação ao
contrato n° 001/08 - Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços de Obras de Engenha-
ria na Execução das Fundações das Coberturas
Metálicas e dos Totens de Identificação, na Im-
plantação de Piso Intertravado de Concreto nas
Plataformas de Embarque e Desembarque e na
Execução dos Muros em Blocos de Vidro das Cin-
co Áreas de Transferências a serem implantadas
no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 02/06/08 até 14/07/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
Subitens do referido contrato.
Assinatura: 25 de abril de 2008.
Sorocaba, 08 de maio de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA - 2008

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua
Diretoria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso
Público nº 01/2005, convoca os candidatos apro-
vados e classificados para o provimento de seu
cargo, para a aceitação de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Dia 12/05/08
Local: Câmara Municipal de Sorocaba

Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas

Cargo: Vigia
Vagas Oferecidas: 02
Marcos Poveda Nunes – RG nº 14.050.208-7
Classificação: 7º
Fernando Henrique Simão – RG nº 43.367.078-2
Classificação: 8º

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Vagas Oferecidas: 01
Ângela Maria Ferreira da Silva – RG nº
8.832.510
Classificação: 13ª

O candidato convocado até o número de vaga ofe-
recida que não comparecer para a aceitação da vaga
ou dela desistir expressamente, perderá o direito à
aceitação desta vaga e sua classificação retornará
ao final da listagem, obedecendo à seqüência res-
pectiva da lista de classificação, sendo este o crité-
rio adotado em vista das necessidades da Câmara
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de maio de 2008.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

Portaria n.º 035/2008

 (Dispõe sobre a designação para a Comissão Per-
manente de Licitação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, artigo 51, § 4º,

RESOLVE:

Art. l.º -  Designar para comporem a Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Sorocaba, a partir de 28 de abril de 2008, os funci-
onários:
MARLI SIQUEIRA PEREZ  - Presidente
CLAUDINEI JOSÉ GUSMÃO TARDELLI  - Membro
OSSAMU KOYAMA  - Membro

JOSÉ DE PIZZOL BRUNHEROTTO   - Suplente
ANDRÉA GIANELLI LUDOVICO   - Suplente
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  - Suplente

Art. 2.º - Os suplentes serão automaticamente con-
siderados membros em caso de exoneração ou afas-
tamento de um dos membros ou Presidente acima
relacionados.
Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba,  28 de abril de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 036/2008
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. PETERSON DIEGO ALVES,  Assis-
tente Parlamentar I, portador do RG nº
33.342.001-9 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição, o cargo em comissão de Assessor
Legislativo, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Edson Dias Santos, a partir de 05 de maio de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 05 de maio de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 219 DE MAIO DE 2008

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 202/2004-7 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 94/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  13:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos autos
202/2004-7, entre partes:  GISELE VASQUES,
exeqüente, e COLÉGIO UNIVERSO SUCESSOR DE
COLÉGIO CARLOS RENÊ EGG, executada, locali-
zado à Rua Albertina Nascimento, nº 98 – Votorantim-
SP, avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 293, a seguir trans-
crito: O prédio e seu respectivo terreno sob nº 98, da
Rua Albertina Nascimento, em Votorantim/SP, con-
frontando-se do lado esquerdo de quem da rua olha
para o terreno, com Amauri José Arcuri, sucessor de
Rosário José Arcuri; pelo lado direito com Edson
Branco, sucessor de Gustavo Theodoro Bormann e
nos fundos com a Primeira Igreja Presbiteriana In-
dependente de Votorantim, sucessora do Coronel
Tarcisio Augusto do Nascimento. ADQUIRENTE
(cessionária) PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA
INDEPENDENTE DE VOTORANTIM. Referido
prédio possui  cerca de 600m2 de construção, onde
está edificado o templo da Igreja. TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). CA-
DASTRO: 02.67.54.0478.00.000.3.12. MATRÍCULA
Nº 64.601 do Livro nº – Registro Geral do 1º CRIA
DE SOROCABA/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização pe-
rante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o pre-
sente EDITAL, que será publicado no semanário Muni-
cípio de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 29 de abril de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 329/1999-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 95/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  13:15 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execução dos
autos 329/1999-0, entre partes:  MARTA ALVES DA
SILVA, exeqüente, e AMBIENTE DECORAÇÕES

TRADIÇÕES DE MÓVEIS FINOS DE ITU LTDA.,
executada, localizado à Rua Nove, do Loteamento deno-
minado Parque Residencial Ouro Fino, Bairro Itanguá,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 70.000,00  (setenta mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 181, a seguir
descrito: Um Prédio nº 1017 da Rua Nove, construído
no lote 15 da quadra S, do loteamento denominado
Parque Residencial Ouro Fino, situado no Bairro
Itanguá, nesta cidade, 2ª Circunscrição Imobiliária,
medindo 9,00 metros de frente para a referida rua
Nove, confrontando pelo lado direito com o lote nº 16,
medindo 26,00 metros da frente aos fundos; pelo lado
esquerdo  o lote nº 14, medindo 25,10 metros e nos
fundos com BRUNO DE ARRUDA, medindo 9,05
metros, encerrando a área total de 229,95 metros qua-
drados distando 140,45 metros da rua 13, casa tipo
“B” e contém 51,10 metros quadrados de área
construída.  AVALIADO EM R$ 70.000,00 (setenta
mil reais).  Conforme certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça às folhas 182, a Rua Nove chama-se Rua José
Stilitano, bem como que a casa foi reformada e está
com 120,00 metros quadrados de área construída .
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização pe-
rante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos re-
presentantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixa-
do no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 29 de abril de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 769/2001-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 96/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  13:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 769/2001-0,
GISELE GONÇALVES GILDES DE PAULA,
exeqüente, e PATRÍCIA REGINA NAVARRO DE FRAN-
ÇA ME, executada, encontrados à Rua Otília Morelli, nº
205 – Votorantim/SP, avaliados em R$ 500,00  (qui-
nhentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.136,
que são os seguintes: 1) Um televisor Sharp de 20 pole-
gadas, colorido, com controle remoto, nº de série
26009269, modelo C – 2082, em funcionamento, em
regular estado de conservação, avaliado em R$ 200,00;
2) Um vídeocassete Sharp de 4 cabeças, com controle
remoto, nº de série 93014374, modelo VC – 1294 B, em
funcionamento, em regular estado de conservação,
avaliado em R$ 150,00; 3) Um forno de microondas
marca Samsung, cor branca, de 20 litros, em funcio-
namento, em regular estado de conservação, avaliado
em R$ 150,00. Total das Avaliações: R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos re-
presentantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixa-
do no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 29 de abril de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.400/2000-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 97/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  13:45 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação do
bem penhorado na execução dos autos 1.400/2000-4, entre
partes:  LUIZ CARLOS DE CARVALHO, exeqüente, e
PRIES ANTENA TELESCÓPIA E TEFILAÇÃO
LTDA., executada, encontrado à Av. Independência, nº
2.381 – Éden – Sorocaba/SP,  avaliado em R$ 6.000,00
(seis mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 51,
que é o seguinte: “Uma máquina NO BREAK PW
PREST 6,0 KVA 2/1-2-11 M-G2, em bom estado de uso
e conservação, avaliada em R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais)”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, principalmente aos represen-
tantes legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 29 de
abril de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1845/2000-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 98/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –

Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  14:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto
da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
1845/2000-0, entre partes:  ALEXANDRE ARLINDO
DOS SANTOS, exeqüente, e DIÁRIO DE
SOROCABA – JORNAL E EDITORA LTDA., exe-
cutada, encontrados à Rua da Penha, nº 603/609, Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 15.000,00  (quinze mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 157, que são os
seguintes: 1) Um veículo VW/ Fusca 1600, a gasolina,
ano de fabricação 1995, ano modelo 1995, cor bege,
placa BVF/1677, chassi 9BWZZZ113SP004675,
Renavam 634.438.530, em nome da executada, que
se encontra em bom estado de conservação e uso,
apresentando pneus carecas, paralama traseiro um
pouco amassado, lado passageiro amassados no
parachoque dianteiro e traseiro, paralama dianteiro,
lado motorista, possui um pouco de ferrugem,
estofamento em bom estado, avaliado em R$ 7.000,00;
2) Uma máquina fotocopiadora digital GEPO, série
400, completa, com seus acessórios, inclusive dois
cassetes de saída e fontes digitalizadas, da marca
GEPETO, em bom estado de conservação , não se
encontrando em uso, avaliada em R$ 8.000,00. Ava-
liação total : R$ 15.000,00 (quinze mil reais). OBS: O
bem referido no item “1” é objeto de penhora, tam-
bém, nos autos do Processo nº 436/2005-5, da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o pre-
sente EDITAL, que será publicado no semanário Muni-
cípio de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 29 de abril de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 3.621/1995-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 99/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  14:15 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto
da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execução dos
autos 3.621/1995-5, entre partes:  SEVERINO VITAL
DOS SANTOS, exeqüente, e CONSTECCA CONS-
TRUÇÕES S/A, executada, localizado à Vila Barão,
Sorocaba/SP,  reavaliado em R$ 5.200,00  (cinco mil e
duzentos reais), conforme Laudo de Reavaliação de fls.
87, a seguir descrito:  Um lote de terreno sob o nº 03,
da quadra 17, da Vila Barão, desta cidade de
Sorocaba, medindo 10,00 metros de frente para a
Rua 6; 39,10 metros de um lado, onde confronta com
o lote 02, 39,10 metros de outro, onde confronta com
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o lote 04 e 12,00 metros nos fundos, com a área de
430,00 metros quadrados. Matrícula de nº 39.866,
folha 01, livro nº 02, 1º Cartório de Registro de Imó-
veis e Anexos de Sorocaba, terreno este reavaliado em
R$ 5.200,00 ( cinco mil e duzentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização pe-
rante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o pre-

sente EDITAL, que será publicado no semanário Municí-
pio de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 29 de abril de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2278/2003-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 100/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  02 (dois) dias do mês de
junho do ano de  2008 (02/06/2008), às  14:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,

será levado a público pregão de venda e arrematação do
bem imóvel penhorado na execução dos autos 2278/2003-
6, entre partes:  SONIA MARIA DA SILVA SANTOS,
exeqüente, e ARNALDO FERRO SOBRINHO ME,
executada, localizado no Jardim Emília, Sorocaba/SP,
avaliado 50% do imóvel em R$ 35.000,00  (trinta e
cinco mil reais ), conforme Laudo de Avaliação de fls.
143, a seguir descrito: Lote de terreno nº 6, da quadra
12, do Jardim Emília, desta cidade, com área de 320,00
metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente
para a Rua Giacomo Longobardi; 30,00 metros de um
lado, onde divide coma Rua Walter Vieira Pinto, com
a qual faz esquina; 34,00 metros do outro lado, com o
lote nº 5 e 10,00 metros nos fundos, com propriedade
de Virgílio Rosa ou sucessores. MATRÍCULA 19335 –
LIVRO Nº 2 DO 2º CRIA DE SOROCABA. Referido
Imóvel está com fundação e parte de parede em alve-
naria; construção parada; está murado e identificado
pelo nº 198. AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova deter-

minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização pe-
rante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos repre-
sentantes legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 29 de
abril de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.
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Campanha de Vacinação dos Idosos termina nesta sexta-feira

Contra a Gripe
SAÚDE
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Quem tem sessenta anos
ou mais e ainda não tomou a
vacina contra a gripe deve se
dirigir ao Centro de Saúde
mais próximo de sua casa ain-
da nesta sexta-feira (9), último
dia da campanha de vacinação.

Segundo a Secretaria da
Saúde (SES), a Campanha de
Vacinação dos Idosos Contra
a Gripe começou no dia 26
de abril e somente nos três
primeiros dias de atendimen-
to aplicou 11.017 doses. Esse
número subiu para 29.854,
na última quarta-feira (7), o
que significa 56,82% da popu-
lação de idosos de Sorocaba,
segundo estimativas do IBGE
que registra 52.537 idosos na
cidade.

A expectativa da SES é de
vacinar pelo menos 42 mil
idosos. Esta meta é

estabelecida pelo Ministério
da Saúde e representa 80%
da população de idosos na

cidade. No ano passado
42.552 sorocabanos foram
vacinados, representando

82,78% da população estima-
da, superando a meta que era
de 70% do total.
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Jair Rodrigues e Zeca Baleiro estão entre as atrações em Sorocaba
Virada Cultural

Central do Saae recebeu

mais de 6.300 munícipes

ATENDIMENTO

OBRAS

Novo parque do Jd. Ipiranga

recebe anfiteatro e paisagismo

Teatro popular

24 HORAS

Em busca de informações
diversas, como as relacionadas
a dúvidas sobre o consumo de
água, solicitações de
parcelamento de débitos, revi-
são cadastral e obtenção de 2ª
via das contas de água e esgo-
to, 6.354 pessoas procuraram
pela Central de Atendimento
ao Público do Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto
(Saae) em abril último, distri-
buídas em 21 dias úteis, o que
representou uma média de

302 munícipes procurando a
autarquia diariamente.

Localizada na avenida Perei-
ra da Silva, 1.284, no Jardim
Santa Rosália, na sede adminis-
trativa do Saae, a Central de
Atendimento ao Público rece-
be os munícipes de segunda e
sexta-feira, das 8h às 16h, com
uma estrutura de quinze pesso-
as treinadas e capacitadas para
atender, informar, solucionar as
dúvidas e atender as solicita-
ções apresentadas.

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), mantém em
pleno desenvolvimento as
obras para a implantação de
um novo parque municipal
no Jardim Ipiranga, na Zona
Oeste. O espaço, que fica na
avenida Américo Figuei-
redo, atualmente está ga-
nhando as arquibancadas do
anfiteatro, além do plantio
de grama.

O anfiteatro terá capaci-
dade para cerca de 200 pes-
soas, no formato de “arena”.
As áreas do palco e das ar-

quibancadas já estão
demarcadas e recebendo con-
creto. A estrutura é semelhan-
te às já desenvolvidas em ou-
tros parques e servirá para
apresentações artísticas e cul-
turais, inclusive aquelas de-
senvolvidas pela própria co-
munidade.

O parque contará ainda
com pista de caminhada, cam-
po de futebol, quadra
poliesportiva, pista de skate,
amplo gramado, árvores, ar-
bustos, moderno sistema de
iluminação e playground,
com brinquedos e fonte se-
melhantes aos existentes no

Paço Municipal.
O novo parque soma-se

a outros investimentos reali-
zados pela Prefeitura de So-
rocaba visando a melhoria da
qualidade de vida da popula-
ção da Zona Oeste, como a
praça “Innocente Bersi” e o
Centro de Convivência Es-
portiva “Eduardo Nunes de
Almeida”, no “Júlio de Mes-
quita Filho”, recém-inaugura-
dos.

Anexo ao parque, a Pre-
feitura também está constru-
indo uma Área de Transfe-
rência (terminal de bairro) e
uma Casa do Cidadão.
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Uma festa da diversidade.
Assim será a segunda edição
do projeto Virada Cultural
Paulista, que acontece em
Sorocaba das 18h do sába-
do (17/05) às 18h do do-
mingo (18/05). Durante 24
horas, a cidade se transfor-
mará num agitado centro
cultural, com atrações para
todos os gostos e idades.

O lançamento do proje-
to foi na quarta-feira (7), na
sede da Secretaria do Esta-
do da Cultura. Sorocaba faz
parte do grupo de 19 muni-
cípios que aderiram ao pro-
jeto, sintonizados com os
seus objetivos que são, prin-
cipalmente, incentivar e va-
lorizar as diferentes expres-
sões artísticas.

Sorocaba ampliou a ati-
vidade do governo do Esta-
do com a criação do “Se
Liga Sorocaba – 24 Horas
de Cultura”, realizado em
agosto de 2007, com gran-
de público.

Inspirada em eventos eu-
ropeus, como a Nuit Blan-
che (Noite Branca) parisi-
ense, a Virada Cultural
Paulista aumentou de 10 para
19 o número de cidades en-
volvidas.

Em Sorocaba, a maratona
cultural ocupará vários espa-
ços, como escolas, teatros e
praças. Além das atrações
conhecidas do grande públi-
co, a Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria da
Cultura, irá destacar artistas
locais. A troca de experiên-
cia entre os artistas pode tra-
zer, segundo objetiva o pro-
jeto, valorização para os ta-
lentos da cidade.

Zeca Baleiro, Jair Rodri-
gues, Pedro Mariano, Forró
Maromba, Cia. Borelli, Ban-
da Black Rio, Batuntã,
Autoramas, Omo Ayê estão
entre as atrações que irão
compor o grande mosaico de
expressões artísticas madru-
gada adentro.


